
v„0 DE t 

PREFEITURA DE 

Jaguaruana 
0 futuro começa agora 

Fls 

0 
efu5 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - N° 2023.03.30.06-PE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N`). 2023.03.30.06-PE 

01— PREAMBULO 

ca 

1.1 - O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Jaguaruana, torna público para conhecimento dos 
interessados que, através do site eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, fari, realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO TOTAL, conforme 
descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá a Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n° 7.746, de 05 de 
junho de 2012, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes da Lei 8.666/93 e suas 
modificações, Lei Complementar 123 de 14/12/06, devidamente atualizada, e demais exigências previstas 
neste Edital e seus Anexos. 

Data da abertura da sessão pública: 24 DE ABRIL DE 2023 
flora: 11:00 (horário de Brasilia) 

ISessão de disputa 11:15 (horirio de Brasilia) 
Endereso: I www.bbmnetlicitacoes.com.br 

lEncaminhamento da proposta: a partir da data de divulgação 
horirio da abertura da sessio_p_iiblica. 

tMenor Preço Total 

do Edital até a data e 

tTipo da Licitação: 
1 Modo de Disputa: lAberto 

gime de Execução: Empreitada por prep unitário 
Unidades Administrativas: Secretaia Municipal de Assistência 

1Secretaria Municipal de Saúde 
Secretaria de Agricultura e Des 

Social 

envolvimento Rural 

O certame será realizado no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.
, 

Compõem-se o presente Edital das partes I e II, conforme a seguir apresentada: 

PARTE I — Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que sic, estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato. 

PARTE II— ANEXOS: 

Anexo I — Termo de Referencia do Objeto/Estimativa de Preços; 
Anexo II— Modelo de Proposta de Preços 
Anexo III— Minuta de Contrato. 
Anexo IV-Modelo de declaração empregador pessoa jurídica; 
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2 -DO OBJETO 

2.1 — 0 objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MECÂNICOS 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO NOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DE 

VEÍCULOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE JAGUARUANA-CE. 

2.2 - As especificações e condições do objeto desta licitação encontram-se contidas nos Anexos I deste 

Edital. 

2.3 -Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no sitio eletrônico e as 
especificações constantes deste Edital prevalecerão as Ultimas. 

3 -DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 A participação nesta licitação significa: 

3.1.1. Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital e conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 

3.1.2. Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente a 
regulam; 

3.1.3. Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma eletrônica; 

3.1.4. Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens, 
das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu conteúdo. Antes de 
elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, e demais documentos anexos. 

3.2 Poderio participar deste Pregão as qualquer interessado que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto a. documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e estiver devidamente credenciada, através 
do site www.bbmnetlicitacoes.com.br, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.3 Como requisito para participação no pregão, ern campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 
deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital. 

3.3.1 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serio de responsabilidade 
do licitante, bem assim, pelas transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico ou de 
eventual desconexão sua. 

3.4 A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7' da Constituição e na Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a 
comprovação a qualquer tempo. 

3.5 Não será admitida a participação de empresas: 
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3.5.1 Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência (judicialmente decretadas) ou ern 
processo de recuperação extrajudicial, em dissolução ou em liquidação; 

3.5.2 Que estejam reunidas em consórcio e seja controladora, coligadas ou subsidiárias entre si; 

3.5.3 Que por qualquer motivo, estejam punidas com suspensão do direito de licitar com a Administração 
Pública ou declaradas inidOneas com qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou Distrito Federal; 

3.5.4 Estrangeiras que não funcionem regularmente no pais; 

3.5.5 Empresa licitante de sócio, sdiretores ou responsáveis técnicos que tenham vinculo empregaticio 
com o Município de Jaguaruaie 

3.5.6 Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sansio restritiva de 
direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, da Lei n° 9.605, de 
1998. 

4- DO CREDENCIAMENTO 

4.1 Para participar dos processos de compras da Prefeitura Municipal de Jaguaruana, os interessados 
deverão obter Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET, no endereço 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

4.20 processo de credenciamento será iniciado pelo licitante, no endereço retrocitado. O credenciamento 
junto ao provedor do sistema poderá ocorrer no prazo máximo de ate 24 (vinte e quatro) horas, visando 
garantir ao fornecedor, tempo hábil para obtenção da senha de acesso. 

4.3 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

4.40 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

4.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros do logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5.1 A Ili() observância do disposto no subirem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 
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5- DOSES ''CLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONOCATÓRIO 

5.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos referentes ao ato convocatório o Pregoeiro em ate 
3 (três) dias úteis anteriores â. data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico, através do endereço licitacaojaguaruanace@gmail.com, cabendo o Pregoeiro decidir sobre os 
questionamentos no prazo de 2(dois) dias úteis, contados da data do recebimento do pedido. 

5.1.1 Os questionamentos respondidos estarão disponíveis no portal www.bbmnetlicitacoes.com.br, para 
ciência de todos os interessados. 

5.2 Ate 3 (três) dias úteis antes da data fixada para realização da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar o ato convocatório deste Pregão. 

5.2.1 Caberá o Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação. 

5.2.2 Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para a realização do certame. 

6 —DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO] 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o prego, 
ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos dc habilitação exigidos neste Editai, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC no 
123, de 2006. 

6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo Onus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5 Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

• 
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sera° disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do en 
de lances. 

7— DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 1 

7.1 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

7.1.1 Valor unitário e total do item (conforme o caso); 

7.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares i especificação do Termo de 
Referencia: . 

s, 
7. j2 Todas as especificações . job eto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3 Nos valores propostos estarão i•xdos  todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributirios, coi*He.r. ' ciQis e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no .. ;  
fornecimento dos bens.

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serio de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não the assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 0 prazo de validade da proposta será de 60(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
. ,4. , :-..?= ,-, :,-.,„. .. ,,,,,, t: ki:, ..P: li,' ,  ;.•', ' i '. ‘,,&, 

7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.6.1 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do setor competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ¡ ao pagamento dos -prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento poisobre preço na execução do contrato. 

8- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

8.2 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas não estejam que 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insaniveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referencia. 
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8.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

8.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo ern sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

8.4 0 sistema disponibilizari campo próprio para troca dc mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

8.5.1 0 lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item, ern moeda nacional. 0 licitante 
somente poderá oferecer lance de valor inferior ao Ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.5.2 No prego cotado, deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como as despesas 
com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no objeto 
deste Pregão, nada mais sendo licito pleitear a esse titulo. 

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta é de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

8.8 Seri adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

8.10 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

8.11 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
automaticamente. 

8.12 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão publica de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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8.13 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão \ .r 

desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 

Gestão do Ministério da Economia; 

8.13.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

8.14 Não serio aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serio informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública sera suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto a Receita Federal, do 
porte da entidade empresariaL 0 sistema identificará ern coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fun de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da LC ri° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

8.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

8.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma Ultima oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.22 Caso a rnicroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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8.24 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferencia em relação ao prod\u2 

.4.6)44,1713e 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferencia, conforme regulamento. 

8.25 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

8.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3°, § 2°, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferencia, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 

8.26.1 no pais; 

8.26.2 por empresas brasileiras; 

8.26.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

8.26.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista ern lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas 
na legislação. 

8.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

8.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação cm condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.28.1 A negociação seri realizada por meio do sistema, podendo ser acoMpanhada pelos demais 
licitantes. 

8.28.2 0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3(três) horas, envie a 
proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando-necessirios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

8.29 Após a negociação do preço, o- Pregoeiro inirinri a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art 7° e no § 9° 
do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
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9.2 Seri desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço m' 
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação nib tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou i totalidade da remuneração. 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a reali7ação de diligencias, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no minim, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

41! , 
9.5 0 Pregoeiro poderi convocar o hditjte para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, tiO prazo de 2(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.5.1 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, alem de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informand6;ii 
para a sua continuidade. 

a nova data e horário 

9.8 0 Pregoeiro poderi encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim 'de ,iiegOeiar a obtenção de -ixtelhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1 Também nas hipóteses ern que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.8.2 A negociação será realinda por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar i subsequente, haverá nova verificaç-o, pelo 
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sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 21$ I 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.10 Encerrada a analise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

10- DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

10.1 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 
10.2 Habilitação Jurídica: 
10.2.1 —Cópia da Cédula de Identidade do representante da Proposta; 
10.2.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
10.2.3. Em se tratando de tnicroempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoem.preendedor.gov.br;
10.2.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI. 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
10.2.5 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agencia; 
10.2.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.2.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social ern vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bemItomo o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
10.2.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais decreto de autorização; 
e os documentos acima'cleverão estar acompanhados de todas as alterações validas ou da consolidação. 
10.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
10.3.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridieis;-
10.3.1.1 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; , 
10.3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante. 

• 

a) A comprovação de regularidade com a Fazenda Federal será feita através da Certidão Conjunta 
Negativa de Tributos Federais e Divida Ativa da União; 
b) A comprovação de regularidade com a Fazenda Estadual será feita através da Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais, fornecida pela Secretaria da Fazenda; 
c) A comprovação de regularidade com a Fazenda Municipal será feita através da Certidão Negativa de 
Tributos Municipais; 
10.3.3- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), comprovada 
através do -Certificado de Regularidade do FGTS- CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
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10.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, me 
apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Titulo VII-A da consolidação das Leis d 
Trabalho, provada pelo Decreto — Lei n° 5.452, de 01 de maio de 1943, juntamente com a certidão de 
infração trabalhista, da jurisdição da sede ou filial da licitante. 
10.3.5 - Declaração formal de que a LICITANTE não possui menores trabalhando conforme determina 
o inciso XXXIII, art. 70 da Constituição Federal. (DECRETO N° 4.358, DE 05 DE SETEMBRO 
DE 2002). (Anexo IV) 
10.3.6 caso o licitante detentor do MENOR PREÇO TOTAL seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
10.4 - Qualificação Econômico-Financeira. 
10.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
10.4.2 - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Ultimo exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando 
encerrado hi mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
a) As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional poderão, 
opcionalmente, apresentar Balanço Simplificado de acordo com o disposto no art. 27 da Lei 
complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e Resolução CFC 1.418/12, ou cópia da Declaração 
de Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo recibo de entrega em 
conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional. 
b) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
c) PatrimOnio liquido de 10% (dez por cento), do total a ser contratada. 
10.5— Qualificação Técnica 
10.5.1. Comprovação de profissional com formação em Engenharia Mecânica ou Técnico em 
automobilistica, sendo este responsável pela assinatura dos laudos de execução dos serviços efetuados. 
10.5.2. 0 vinculo empregatício deverá ser comprovado através de contrato ou CTPS. 
10.5.3. Atestado de capacidade técnica de comprovação de aptidão para o desempenho de atividade 
pertinente, emitido por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado atestando que a empresa 
executou, executa serviços compatíveis, semelhantes e característicos com o objeto da licitação. 
10.5.4. 0 atestado deverá apresentar a descrição dos serviços. 
10.5.5. Os atestados deverão ser apresentados com firma reconhecida em cartório da pessoa competente 
que assinou, no caso quando se tratar de pessoa .jurídica de direito privado. 
10.5.6. Declaração, sob pena dalei que temos pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades, 
bem como o eventual local dá execução e das esriecificidades dos serviços a serem executados, estando 
ciente dos serviços, não cabendo qualquer alegação posterior de desconhecimento desse assunto. 
10.5.7. Declaração emitida pela empresa/licitante que caso vencedora, disponibilizará e comprovará 
documentalmente, na sede da Contratante, que tem toda a estrutura fisica, equipamentos e profissionais 
necessários a execução dos serviços. 
10.5.8. A empresa fica ciente que a não apresentação das determinações do item anterior no prazo de ate 
15 (quinze) dias, a contar da assinatura do Contrato, acarretará na rescisão contratual, sem prejuízo das 
medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
10.5.9.0 Pregoeiro, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquer informações necessárias à comprovação 
da legitimidade/veracidade dos atestados apresentados, vistoriar ou solicitar quaisquer outros 
documentos necessários a comprovação de todas as informações apresentadas. 
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10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitant 
for a filial, todos os documentos deverão estar em name da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em name da matriz. 
10.7. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do Ultimo exercício. 
10.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.9. A declaração do vencedor acontecerá no momenta imediatamente posterior à fase de habilitação. 
10.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange â 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
criteria da adrninistração pública, quandvequerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
10.11. A não-regularização fiscal e -11:46alhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
10.12 — Demais documentos 
10.12.1. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos. 
10.12.2 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.13. Seri inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
10.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação; pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta , 
subsequente. „ 

10.15. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, alem da aplicação das sanções cabíveis. 
MO havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairi sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja refirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
10.16 Constatado o atendimento is exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

'NHAMENTO DA PriOPOSA VENCEDORA 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 3 (três) horas 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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11.1.1 ser redigida em lingua portuguesa, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalv 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9 

11.1.2 conter preferencialmente a indicação do banco, número da conta e agencia do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

11.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

11.4 A oferta deverá ser fame e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de prego ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

11.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo a. proposta de outro licitante. 

11.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12- DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

12.1 Qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo 
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias 
para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do termino do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a. defesa dos seus interesses. 

12.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos 
do caput, importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor. 

12.2.1 Intenção motivada de recorrer e aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o 
licitante pretende que sejam revistos pela autoridade superior àquela que proferiu a decisão. 

12.3 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sala da Comissão 
Licitações da Prefeitura Municipal de Jaguaruana de segunda a sexta-feira, de 08:00 as 11:00 e das 12:3 
às 15:30 h. 

13- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 - Havendo interposição de recurso, o mesmo sera analisado pelo Pregoeiro que se rid° o acatar, o 
submeterá ao Ordenar de despesas da Prefeitura Municipal de Jaguaruana, para decisão final e adjudicação 
do objeto. Sc, caso contrario, não houver interposição de recurso, ou a manifestação de intenção de 
recurso não for aceita durante a sessão do pregão, caberá o Pregoeiro a adjudicação. 

13.2 - A homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios será feita pela órgão promotor da 
licitação da Prefeitura Municipal de Jaguaruana após a efetivação do que se encontra estabelecido no 
subitem acima. 

13.3 - O sistema genii ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 
as ocorrências relevantes. 

14- DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO .1 

14.1 - Após a homologação do certame a Licitante vencedora será convocada pelo Pregoeiro para assinar 
o Termo de Contrato — Anexo III deste Edital, devendo providenciar a sua assinatura e devolução, no 
prazo de 02 (dois) dias a contar da data da convocação, salvo se lhe for concedido novo prazo, mediante 
justificativa apresentada e aceita pelo Pregoeiro. 

a) - A convocação se dará através do endereço eletrónico (e-mail), da licitante 

b) - O não cumprimento da convocação pela Licitante implicará decadência do direito a contratação, sem 
prejuízo da Prefeitura Municipal de Jaguaruana, aplicar as sanções previstas no item 22 deste Edital. 

14.2- Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, quando a Licitante vencedora não comprovar 
situação regular no ato da assinatura do Contrato, não assiná-lo e/ou não apresentar os documentos solicitados 
para a contratação, nos pratos estabelecidos, será reservado a Prefeitura Municipal de Jaguaruana, o direito 
de revogar a licitação, ou convocar outra Licitante, observada a ordem de classificação e assim 
sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a Licitante para obtenção 
de preço menor. 

a) - As obrigações das partes, forma dc pagamento e sanções cominadas são as descritas no Termo 
de Referencia — Anexo I e na Minuta do Contrato — Anexo III deste Edital. 

b) - Na assinatura do Contrato, sera exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela Licitante durante a vigência do 
Contrato, salvo disposição em contrário. , 

// 
/; 
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15— DURAÇÃO DO CONTRATO 

15.1-0 prazo do contrato seri da data de assinatura por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 

casos e formas previstos no art. 57, II da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

16- DO CONTRATO 

16 1 - Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de ate 02 (dois) dias, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Solicitação do material ou 

instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

16.2 -0 prazo previsto no 
justificada da Adjudicatária 4 

ittem anterior poderá set prorrogado, por igual período, por solicitação 
eira pela Prefeitura Municipal de Jaguaruana. 

16.3- Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Solicitação do material, não 
comprovar que mantem as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar 
o Contrato, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 
após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de 
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 

16.4 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

16.5 - 0 objeto do contra to não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo 
ou em parte. - • 404--

16.6 - A Contratada cleveri manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

16.7 - Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, 
ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência ao órgão competente. 

=Mr 17-  PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE ,414ifiatii ik 

17.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços, inclusive 
a margem de lucro. 
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17.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com a prestação dos 
serviços, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das 
Certidões de regularidade fiscal do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta. 

17.2.1 -0 pagamento será efetuado após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 
observadas as disposições editalicias, através de credito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 
cheque nominal. 

17.3 - REAJUSTE: Ao final de 12 (doze) meses o valor deste Contrato poderá ser reajustado com base 
na variação do indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro índice que venha 
substitui-lo, mediante acordo escrito entre as partes. Para equilíbrio econômico financeiro do contrato o 
prego poderá ser realinhado desde que variação do preço seja solicitada e comprovada pela contratada. 

18- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CQNTRATADA 

18.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada sio as estabelecidas no Termo de Referencia e na 
minuta do instrumento de Contrato. 

19. — DA EXECUÇÃO 

19.1 — 0 contrato proveniente da presente licitação será executado de forma indireta com Regime de 
Execução Empreitada por preço unitário, sendo a execução acompanhada pela Contratante, nos termos 
do art. 67 e 73 da Lei federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

19.2- A administração rejeitará o objeto licitado em desacordo com o contrato (art. 76 da lei Federal 
8.666/93. 

19.3 - O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferencia, no todo 
ou em parte. 

20- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

20.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta do Orçamento da Prefeitura 
Municipal de jaguaruana, com a classificação funcional programática e econômica das despesas conforme 
descrito a seguir: 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL CLASSIFICAÇÃO PROJETO/ ELEMENT 
PROGRAMÁTICA INSTITUCIONAL ATIVIDADE 0 DE 

DESPESA 
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Gerenciamento Administrativo e 
Estratégico da Sec. Agricultura e 
Desenvolvimento Rural 

0501 - Sec.de Agricultura 
e Desenvolvimento. Rural 

20.122.0100.2.010 
, 

3.3.90.39.11 

Gestão dos Serviços de Atenção 
Básica 

1101 - Fundo Municipal 
de Satide 

10.301.0400.2.056 3.3.90.39.00 

Gestão dos Serviços de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar 

1101 - Fundo Municipal 
de Sailde 

10.302.04032.058 3.3.90.39.00 

Gerenciarnento Administrativo e 
Estratégico em Assistência Social 

1201 - Fundo Municipal 
de Assistência Social 

08.122.0100.2.063 3.3.90.39.00 

Apoio ao Funcionamento do 
Conselho Tutelar 

1201 - Fundo Municipal 
de Assistência Social 

08.243.0110.2.066 3.3.90.39.00 

Gestão dos Serviços de Proteção 
Social Básica 

1201 - Fundo Municipal 
de Assistência Social 

08.244 0202.2.070 3.3.90.39.00 

Gestão dos Serviços de Proteção 
Social Especial 

1201 - Fundo Municipal 
de Assistência Social 

08.244.0203.2.072 3.3.90.39.00 

Gestão do Programa Auxilio Brasil e 
Cadastro Onico 

1201 - Fundo Municipal 
de Assistência Social 

08.244.0205.2.073 3.3.90.39.00 

21— DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública e será descredenciado do 
Sistema de Cadastro, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais, garantido o direito i ampla defesa, o licitante que, convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

10 II - não entregar a documentação exigida no edital; 
III - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidõneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 

21.1.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 11( 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
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e) comportar-se de modo inidôneo; 

ca 

21.1.2 - multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 
30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 

21.1.3 - multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual; 

21.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
do contrato, às atividades da Prefeitura Municipal de Jaguaruana, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei no 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 

21.2.1 - advertência; 

21.2.2 - multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 

21.3 - 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação 
ou decisão do recurso, por meio de Documento de Cobrança; 

21.3.1 - Sc o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 
a que a Contratada fizer jus; 

21.3.2 - Ern caso de inexistência ou insuficiência de credito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

21.4 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei. 

21.5 -PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório; 

21.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) -10 (dez) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com a —Prefeitura Municipal 
de Jaguaruana, e descredenciamento no cadastro no prazo de ate 05 (cinco) anos. 

plasjOks Gags 
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22.1 — Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçi.N o 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequen 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 

, 

PREGEiTURA 

Jaguaruana 

22.2 — É facultada o Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

22.3 - No julgamento da babilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substincia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

22.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ã, contratação. 

22.5 - A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face 
de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

22.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal de Jaguaruana, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. SO se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Jaguaruana. 

22.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja postel o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

22.9 - As normas que disciplinatn- este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura Municipal de 
Jaguaruana, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.10 - Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, 
prevalece a previsão do Edital. 

22.11 - O Edital e seus Anexos poderio ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço Praça 
Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro Jaguaruana / Ceará, nos dias titeis, no horário das 08 horas is 
15 horas. 
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22.12 - O Edital também está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônic 
www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.tce.ce.gov.br. 

22.13 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
órgão, situado no endereço Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro Jaguaruana / Ceará, nos dias 
úteis, no horário das 08 horas is 15 horas. 

22.14 - Os casos omissos serio resolvidos pelo Pregoeiro, observado o disposto na Legislação vigente 

22.15. 0 Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Jaguaruana, com 
• • exclusão de qualquer outro. 

Jaguaruana - C 

1; 
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O de março de 2023. 
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